
 
 

Envigado, 09 de agosto de 2023 

 

INFORMAÇÕES PUBLICADAS POR COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 
(“GPA”) ACORDO DE ACIONISTAS ENTRE GPA E CASINO 

 
(“OUTROS EVENTOS”) 

 

Almacenes Éxito S.A. (a "Companhia" ou "Éxito") informa os seus accionistas e o mercado 
em geral que hoje a GPA divulgou as seguintes informações conforme um fato material: 
 

“A Companhia Brasileira de Distribuição (“GPA” ou “Companhia”), nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor e da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021, vem, em 
continuidade aos fatos relevantes divulgados no âmbito da segregação dos negócios 
do GPA e do Almacenes Éxito S.A. (“Éxito” e “Transação”, respectivamente), 
comunicar aos seus acionistas e ao mercado o que segue. 
 
Considerando que, após a conclusão da Transação, o GPA manterá uma participação 
de aproximadamente 13% no Éxito e o Casino Guichard Perrachon, acionista 
controlador do GPA (“Casino”), deterá uma participação societária no Éxito de 
aproximadamente 34%, o Conselho de Administração do GPA aprovou nesta data a 
celebração, entre o GPA e o Casino, de acordo de acionistas dispondo acerca de 
questões de governança, visando a continuidade do controle do grupo Casino no 
Éxito, bem como certos princípios e procedimentos, visando a coordenar e otimizar 
qualquer futura alienação das respectivas participações no Éxito (“Acordo de 
Acionistas”), conforme resumidos abaixo: 
 

• no que se refere à governança corporativa: (i) para qualquer renovação ou 
substituição de membros do Conselho de Administração, o GPA concorda em 
votar a favor do(s) candidato(s) indicado(s) pelo Casino (indicação, esta, 
realizada após consulta ao GPA), sendo que caso ocorra uma renovação total 
do Conselho de Administração do Éxito enquanto GPA detiver, direta ou 
indiretamente, mais de 10% do capital votante de Éxito, ao menos uma pessoa 
sugerida por GPA, desde que aceita por Casino, será indicada como candidato 
ou incluída na chapa de candidatos indicada por Casino para eleição na 
Assembleia Geral de Éxito; (ii) para outros assuntos do Conselho de 
Administração ou de acionistas, o GPA concorda em alinhar o seu voto (e fazer 
esforços razoáveis para que os administradores indicados pelo GPA alinhem 
os seus votos, conforme aplicável) com o voto do Casino (ou dos 
administradores indicados pelo Casino, conforme aplicável), cuja posição será 
determinada após consulta ao GPA; e (iii) para qualquer voto relativo (a) à 
nomeação do Diretor Financeiro do Éxito, e (b) qualquer decisão sobre 
dividendos que difira significativamente das práticas passadas, a posição do 
grupo Casino será determinada pelo Casino e pelo GPA em conjunto, com 
escalonamento para os respectivos Diretores Presidentes em caso de 
desacordo; e 
 

• o Acordo de Acionistas contém as seguintes cláusulas usuais no que diz 
respeito à transferência de ações: (i) direito de drag-along em favor do Casino 
sobre a participação do GPA em caso de uma oferta de um terceiro para a 



 
 

totalidade da participação do Casino no Éxito; (ii) direito de tag-along 
proporcional em favor do GPA no caso de uma oferta por um terceiro para a 
totalidade ou parte da participação do Casino no Éxito; e (iii) direito de 
preferência em favor do Casino no caso de uma decisão do GPA de vender a 
totalidade ou parte das ações de emissão do Éxito, cujo exercício está 
condicionado ao preço não ser inferior à média ponderada do preço de 
mercado das ações de emissão do Éxito durante os dez (10) dias de 
negociação anteriores e a ser pago exclusivamente em dinheiro. 

 
O Acordo de Acionistas somente entrará em vigor a partir da entrega efetiva dos ADRs e 
BDRs de Éxito aos acionistas do GPA, conforme datas informadas no fato relevante divulgado 
em 8 de agosto de 2023, momento no qual o Casino se tornará acionista do Éxito. 
 
Uma cópia do Acordo de Acionistas e sua versão traduzida para a língua portuguesa serão 
disponibilizados para consulta no website da CVM e de relações com investidores do Éxito 
no prazo requerido pela regulamentação em vigor. 
 
O GPA manterá o mercado e seus acionistas informados sobre a existência de quaisquer 
novos fatos relevantes relacionados à Transação. 
 

São Paulo, 9 de agosto de 2023. 
 

Rafael Russowsky 
Vice-Presidente de Finanças e Diretor de Relações com Investidores” 

 

Este Acordo de Accionistas só entrará em vigor no momento em que o Casino se tornar 
acionista do Éxito, o que ocorrerá após a conclusão da entrega das acções do Éxito, 
representadas por American Depositary Receipts Nível II ("ADRs") e Brazilian Depositary 
Receipts Nível II ("BDRs"), aos accionistas do GPA por ocasião da sua redução de capital. 
 
Uma vez que o Acordo de Acionistas seja depositado na Companhia, a Companhia divulgará 
as informações relevantes de acordo com as regras de divulgação de informações relevantes, 
conforme estabelecido no parágrafo 5.10 do artigo 5.2.4.3.1 do Decreto 2555 de 2010. 
 
 
Nota de advertência relativa a futuras divulgações:   
   
Este documento contém informações prospectivas. Estas informações não constituem factos 
históricos e baseiam-se nas opiniões actuais da direção e nas estimativas de acontecimentos 
futuros. As palavras "antecipa", "acredita", "estima", "espera", "planeia" e expressões 
semelhantes destinam-se a identificar divulgações futuras. Essas divulgações reflectem os 
pontos de vista actuais da direção e referem questões que podem envolver riscos e 
incertezas. Não é possível garantir que as divulgações futuras se efectuem. As divulgações 
futuras baseiam-se em pressupostos e factores, incluindo condições económicas e de 
mercado gerais, condições do sector e factores operacionais. Quaisquer alterações a esses 
pressupostos ou factores poderão resultar em diferenças significativas entre as expectativas 
e os resultados reais.   

 

 

pp. Aline Pacheco Pelucio 


